
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Porque dos Sabids - Motias Borbosa-MG - CEP36120-000 — Tel.: (32) 3273-5700 

EMENDA IMPOSITIVA N°.024 A PROPOSIGAO DE LEI N°.39/2024 

Projeto de Lei Nº 39/2024 

Emenda Or¢amento N2 024/2024 

Tipo de Emenda: EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA 

Autoria: Jose Carlos de Souza Paschoa 
Beneficiarios: Instituto Padre Antônio Ferreira Martins 
Justificativa: 

A presente emenda destina-se ao Instituto Padre Anténio Ferreira Martins, CNPJ nº 

08.576.487/0001-67, com enderego na rua Dr. Mauro Roquete Pinto, nº 36, bairro monte 

alegre, cidade Matias Barbosa, para custeio de 200 consultas com psicélogo. 

RESUMO DA EMENDA 

Valor Aumentado de Dotagdes R$ 20.000,00 

Marcar com um “X” a situação do crédito orcamentario: 

CREDITO . - 
ORÇAMENTÁRIO: Novo: X Suplementado: 

Identificagao do crédito . 

orgamentario Cddigo Nome 

Orgão: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade Orçamentária: 9 Departamento de Promoção Social 

Função: 08 Assisténcia Social 
Subfuncéo: 08.122 Administração Geral 

Programa: 08.122.003 Modernização da Gestão Publica 

Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 

s 0423 Novo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL — 
Natureza da Despesa: EMENDA IMPOSITIVA 

Elemento da Despesa 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 

Valores Iniciais: R$ 18.0000,00 
Emenda ( +): R$ 20.000,00 
Valores Finais: R$ 38.000,00 

/Mo



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Brondão, 380 - Parque dos Sabids- Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 Tel.: (32) 32735700 Email:folecom@matiasbarbose.m. leg.br 

CREDITO ORGAMENTARIO REDUZIDO: 

Identificação do i 

crédito orcamentario Codigo Nome 

Órgão: 2 Prefeitura Municipal Matias Barbosa 

Unidade 9 Departamento de Promoção Social 
Orçamentária: 
Função: 08 Assisténcia Social 
Subfuncéo: 08.122 Administragdo Geral 

Programa: 08.122.003 Modernização da Gestão Publica 
Projeto Atividade: 2 ATIVIDADE 
Natureza da Despesa: 0095 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL 
Elemento da Despesa: 3.3.90.36 OUTROS SERVICOS TERCEIROS — PESSOA FISICA 
Valores Iniciais: R$ 57.000,00 
Emenda (-): R$ 20.000,00 
Valores Propostos: R$ 37.000,00 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

ot o 
/íose Caflosde'Souza Paschoa 

Vereador 

APROVADO 
Sala das Sessões 94 / 1 12h 

EZA 
PR?ÉTÉ DA CÂMARA MUNICIPAL


